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INDICAÇÃO N° 23i3/2021 

Indico, nos termos do artigo 76, V c/c 169 e 171 da Resolução 86/1990 - 

Regimento Interno desta Casa Legislativa - que o Município de Rio Branco - Acre - proceda 

o translado em definitivo da URAP - Unidade de Referência da Atenção Primária, que se 

encontra no Bairro Vitória, para o anterior prédio de atendimento sito ao Bairro São 

Francisco. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, de. tubr s 2021. 
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JUSTIFICATIVA - 

É evidente e notório que o poder público tem o dever de prestar assistência 

em saúde com qualidade e eficiência nos termos da Constituição Federal: Art 196. A saúde 

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Dito isto, foi transferida a URAP - Unidade de Referência da Atenção 

Primária do Bairro São Francisco para o Bairro Vitória, fato que desagradou a comunidade 

em geral. 

Nesta esteira, a anteriormente conhecida URAP São Francisco, que se 

localizava em frente a conhecida praça do São Francisco, exercia função aquém da destinada 

em prestar saúde, visto que, aquecia o comércio pelo grande fluxo de pessoas que por ali 

transitavam. 

Em outros termos, quando alterado o local de funcionamento desta URAP 

foi sob a promessa de melhores condições estruturais para servidores e atendimento a 

comunidade, o que não ocorreu. Restando reclamações ciqueiras dos servidores e 

pacientes do novo local. 

Desta feita, a presente indicação busca que o Municípi6 de Rio Branco 

proceda ao retorno da URAP 
.- Unidade de Referência da Atenção Primária para o Bairro 

São Francisco, já que proporcionou resultados práticos e eficientes ao atendimento, acesso e 

comodidade a população que necessita dos serviços. 
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